
caticios em 20% sobre o debito, para efeito de purgação da mora.
Int. -ADVS:VALDIR APARECIDO DOS SANTOS 227848.
1766/06 - Execução - Com.Materiais para construção 3001 Ltda X
Eronilson Quirino de Brito - fls.24:Cite-se...mandado expedido -
ADVS:JOÃO DONIZETE BARBOSA 84610.
1896/97 - Ordinário - Plan Service Emp.S/A X Contabil Auxiliar de
São Paulo S/C Ltda - fls.195:Ante os termos da consulta de fls.187,
expeça-se mandado de levantamento em favor da requerida Plan
Service, do deposito efetuado nos autos em apenso. Após,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. -
retirar guia -ADVS:MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 92369, JOSE
MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR 81629, GLAUCIA Z.PEDRO
GOMES 174509.
1936/05 - Carta de sentença - Yukim Nakamura X Maria Crecy
Souza e ou - fls.56:Fica o autor intimado a dar andamento ao feito
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento -
ADVS:RUBENS FERREIRA DE BARROS 141688, GIZELLE BRASILEIRA
DE LIMA 199644, DENNYS P.PAULA SOUZA 199025.
2166/00 - Cobrança - Condominio Edificio George Washington X
Claudio Marcio Sotorilli - fls.223:Providencie o requerente a juntada
aos autos de memoria atualizada e discriminada do debito exe-
quivel.Int. -ADVS:ELECIR MARTINS RIBEIRO 126283, LUIS CARLOS
DA SILVA 170519, ALESSANDRO FULINI 166479.
2256/04 - Declaratoria - Silvia Regina de Souza Domingues X Tele-
comunicações de S.paulo - fls.229:Forme-se o e. volume a partir de
fls.201, inclsuive. Após, cumpra-se a determinação proferida nos
autos em apenso.int. - (Subam os autos...)-ADVS:WILLIAN MAR-
CONDES SANTANA 129693, DOUGLAS S.CALVO 212525, TATIANA
T.PORTO.
2616/04 - Execução - Stilus Imp.Tecnicas, Serigrafia e com.Ltda-me
X Auka 2 Ind.Com.Ltda - fls.146:Satisfeita a orbigação conforme
noticiado a fls.145, com fundamento no art. 794, I c.c. art. 795,
ambos do CPC...Homologo a renuncia ao direito de recorrer, com
fundamento no art. 503 do CPC. Certifique-se o transito em julgado
e expeça-se o necessário. Oportunamente, arquivem-se os autos.
PRI -ADVS:FERNANDO FERNANDES DA SILVA 224428, AUREA
AMANDA G.C. DUBOVISKI 165293.
2876/05 - Resolução de contrato - Ivan Ap.da Silva Rodrigues e ou
X Adriana Cristina Souza e ou - fls.314:Especifiquem as partes em
05 dias as provas que pretendem produzir, justificando sua necessi-
dade e pertinencia, consignando-se que o silencio implicara na pre-
clusão da produção de provas. Int. -ADVS:KATIA REGINA TORRES
DE MENEZES 182733, AURIO BRUNO ZANETTI 85842, RONALDO
ARAGÃO SANTOS 213794.
3386/04 - Busca e apreensão -Guarumoto Veiculos Ltda X Adeildo
de Macedo Oliveira - retirar precatoria -ADVS:ISAAC LUIS RIBEIRO
99250, JOSE ROMILSON S.VILAS BOAS 122539.
3936/03 - Indenização - Alessandra Araujo Santos X Congregação
das filhas de Nossa Senhora Stella Maris - fls.402:Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. De-se vista a parte contraria para
contra-razões no prazo legal. Int. - ADVS:ELIO OLIVEIRA DA SILVA
172887, MYLTON MESQUITA 9137.
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7ª VARA CÍVEL
DR. MARCELO TSUNO - JUIZ DE DIREITO - L - 1
42/06 - Reintegração de Posse - Liderce Mariano Barboza X Miguel
Cardozo dos Santos - Impugnação à Justiça Gratuita (apenso) -
Fls.13: Junte a impugnada as três últimas declarações de rendi-
mentos, no prazo de cinco dias. Int.- ADVS: ROSE TELMA BARBOZA
ALVES, OAB 174.614; ROMERIO FREITAS CRUZ, OAB 204.212; ELIO
OLIVEIRA DA SILVA, OAB 172.887.
312/96 - Separaçào Consensual - Maria T.S.C. X Miguel B.C. -
Fls.52: Petição do autor requerendo o desarquivamento dos autos -
AUTOS DESARQUIVADOS - Fl.55: Defiro vista dos autos à reque-
rente, pelo prazo de cinco dias. Int. - ADVS: NANCI SALLES BAR-
BOSA, OAB 199.841.
372/04 - Usucapião - Josefa Ramos de Araujo - Fls.163: De acordo
com a Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o requerente intimado da
juntada da resposta do(S) ofício(S) encaminhado(S) à(ao) IIRGD. -
ADVS: YUJI IZUMI, OAB 168.327; ROGÉRIO CEZÁRIO, OAB
188.395.
652/04 - Monitória - Supermercados Irmãos Moinho Ltda. X Adréa
Maria de Lacerda - Certidão de Fls.79vº: Certidão do Oficial de Jus-
tiça, atestando que DEIXOU de citar a requerida, tendo em vista
que a mesma não reside naquele endereço, sendo pessoa desco-
nhecida pelos vizinhos. - De acordo com a Ordem de Serviço nº
01/2002, fica o requerente intimado da certidão do Oficial de Jus-
tiça - ADVS: ROBERTO CEZAR DE SOUZA, OAB 40.650.
842/03 - Cobrança - Condomínio Residencial Vila Augusta X Mario
Soares de Oliveira e s/m - Fls. De acordo com a Ordem de Serviço nº
01/2002, fica o requerente intimado a retirar a Carta Precatoria que
pleiteou. - ADVS: EUZÉBIO INIGO FUNES, OAB 42.188; MARINA
PRAXEDES DA SILVA, OAB 134.997; PRISCILA DE LOURDES CLAL,
OAB 177.348; ALESSANDRA INIGO FUNES, OAB 187.023.
842/06 - Busca e Apreensão - Banco Finasa S/A X José Serafim
Gomes - Fls.31: Primeiramente expeçam-se os ofícios ao IIRGD, à
DRF e ao DETRAN. Após a retirada dos ofícios, tornem conclusos
para a requisição de informação ao Bacen-Jud. Int.- ADVS:
EDUARDO SIMON, OAB 219.458.
932/06 - Despejo por Falta de Pagamento - Candida Maria Ribamar
Sacchi X Evilson de Mattos Dionísio - Sentença de fls.27/28: “...
Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a presente ação de Despejo por Falta de Pagamento
cumulada com cobrança de aluguéis e, por consequência, dou por
rescindido o contrato de locação havido entre as partes. Decreto o
despejo do réu do imóvel em tela, assinado o prazo de quinze dias
para a desocupação voluntária do prédio, sob pena de despejo
coercitivo. Condeno o requerido ao pagamento dos aluguéis e
encargos pleiteados na inicial, mais os que se vencerem até a data
da efetiva desocupação, a serem demonstrados em regular exe-
cução de sentença. Em razão da sucumbência, responderá o réu
pelas custas e despesas processuais, corrigidos a partir do desem-
bolso, mais honorários advocatícios que ora fixo em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, estes atualizados a contar do ajuiza-
mento da ação. Para hopótese de eventual execução provisória do
despejo, fixo a caução no valor equivalente a doze aluguéis, corri-
gidos na data do depósito. P.R.I.”- custas de preparo para eventual
interposição de recurso: 2% (dois por cento) sobre o valor da causa,
devidamente atualizado. - Obs. Mínimo de 5 (cinco) Ufesp’s e
máximo de 3000 (três mil) Ufesp’s - (valor da Ufesp: R$ 13,93),
devendo, ainda, providenciar as custas referente ao porte de
remessa e retorno, no valor de R$ 20,96, por volume (Provimento
833/2004)- ADVS: CANDIDA MARIA RIBAMAR SACCHI, OAB
26.617.
1022/03 - Despejo por Falta de Pagamento - Valdemir Fernandes
Gomes X Germano da Silva - Fls.116: De acordo com a Ordem de
Serviço nº 01/2002, fica deferido o prazo de 30 dias.- ADVS: ALE-
XANDRE LOMBARDI, OAB 190.845; APARECIDA CESAR DA SILVA,
OAB 134.240.
1062/03 - Monitória - Associação Educacional Pres. Kennedy X
Carla dos Santos Barbosa - Fls.130: De acordo com a Ordem de Ser-
viço nº 01/2002, fica o requerente intimado da juntada da resposta
do(S) ofício(S) encaminhado(S) à(ao)Banco Bradesco. - ADVS: MAR-
CELO HENRIQUE TRILHA, OAB 178.048; WILLI ROSTIN JUNIOR,
OAB 173.829.
1172/97 - Sumário - Tania Correa da Silva X Claudio José de Abreu -
Fls.473: De acordo com a Ordem de Serviço nº 01/2002, fica defe-
rido o prazo de 30 dias. - ADVS: ANA PAULA MENEZES, OAB
134.288; MARIA IZILDA DE CARVALHO, OAB 111.437.
1222/97 - Usucapião - Elaine Aparecida Vilela de Carvalho X -
Fls.252: Todas as citações já foram realizadas, tendo sido nomeado
Curador Especial aos réus citados por edital. A relação processual já
se encontra instaurada e completa, inclusive com a intervenção das
Fazendas Públicas, que manifestaram não haver interesse na causa.
Não havendo nulidades aparentes a serem apreciadas, dou o feito
por saneado. Necessária a produção de prova pericial e, para esse
fim nomeio o engenheiro Rodrigo Krause. Nos termos da Resolução
32, de 30/11/04, da Procuradoria Geral do Estado, arbitro os hona-
rários do perito em R$ 882,63. Oficie-se à PGE, nos termos do dis-
posto no artigo 1º, § 2º da Resolução e aguarde-se o depósito.
Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a
formulação de quesitos. Oportunamente, se necessário, será desig-
nada audiência de instrução e julgamento. Int.”- ADVS: JOSÉ
ANGELO FILHO, OAB 84.090; ADRIANA A.DA SILVA MARTINS, OAB
131.786; PATRICIA APARECIDA PIERRI, OAB 187.991.
1552/06 - Declaratória - Gilberto Isidório Pereira X Nações
Comércio Representação de Veículos Automotivos - Fls.31: Apense-

se à estes autos o Proc.1167/2006. Após, cite-se com as advertên-
cias legais. Int.- De acordo com a Ordem de Serviço nº 01/2002, fica
o requerente intimado a providenciar o recolhimento da taxa
postal, referente à carta de citação, modalidade REG+AR+MP para
12 folhas (Provimento 833/2004).- ADVS: FABIO BOCCIA FRAN-
CISCO, OAB 99.663.
1792/05 - Indenização - Roberto Pereira Louzada X Suplicy Automó-
veis - Impugnação à justiça gratuita (apenso)- Suplicy Automóveis -
Sentença de fls.38/39: Diante do exposto julgo PROCEDENTE a
impugnação, para revogar os benefícios da justiça gratuita conce-
dido ao impugnado, a quem condeno ao pagamento das custas do
incidente, bem como ao recolhimento das custas iniciais do pro-
cesso e da taxa judiciária. P.R.I.C.- Impugnação à justiça gratuita
(apenso) - Linces Vistorias - Sentença de fls.27/28: Diante do
exposto julgo PROCEDENTE a impugnação, para revogar os benefí-
cios da justiça gratuita concedido ao impugnado, a quem condeno
ao pagamento das custas do incidente, bem como ao recolhimento
das custas iniciais do processo e da taxa judiciária. P.R.I.C.- ADVS:
ROGÉRIO MARCIO GOMES, OAB 148.475; ALESSANDRA FERREIRA
DE OLIVEIRA, OAB 208.728; LUIS ARTHUR TAYAR GONÇALVES,
OAB 152.064; JUSTINIANO PROENÇA, OAB 43.319; MELISSA
CUNHA, OAB 182.201; JOÃO AMÉRICO DE SBRAGIA E FORNER,
OAB 126.503.
1812/98 - Execução - Hovhannes Burunzuzian X Valmir Rodrigues
Lima - Fls.538: De acordo com a Ordem de Serviço nº 01/2002, fica
o requerente intimado da certidão de fls.538: A solicitação de blo-
queio através do sistema Bacen-Jud restou infrutífera, tendo em
vista a ausência de numerários em contas e aplicações em nome do
executado junto às instituições financeiras. - ADVS: JORGE JOÃO
BURUNZUZIAN, OAB 99.894.
1972/05 - Acidente do Trabalho - Manoel Queiros de Abreu X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS - Sentença de Fls.133/134:
“...Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação e, em conse-
quência, julgo EXTINTO o processo, com julgamento de mérito, com
fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Está
o autor isento dos ônus da sucumbência, por força de Lei. P.R.I.C.”
- custas de preparo para eventual interposição de recurso: 2% (dois
por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. - Obs.
Mínimo de 5 (cinco) Ufesp’s e máximo de 3000 (três mil) Ufesp’s -
(valor da Ufesp: R$ 13,93), devendo, ainda, providenciar as custas
referente ao porte de remessa e retorno, no valor de R$ 20,96, por
volume (Provimento 833/2004) - ADVS: JOSÉ BEZERRA DOS REIS,
OAB 15.046; WALTER SOARES DE PAULA, OAB 252.400; ROSE-
MARY DO NASCIMENTO S.LORENCINI PEDÓ, OAB 171.904; MARTA
ILACI MENDES MONTESFUSCO, OAB 135.504.
2572/03 - Execução - Nova Gasometro S/A X Isabel Cristina Rubens
Aguiar - Fls.176: De acordo com a Ordem de Serviço nº 01/2002,
fica deferido o prazo de 20 dias. - ADVS: ARNOR GOMES DA SILVA
JUNIOR, OAB 33.357, GUILHERME MAXIMO GOMES DA SILVA,
OAB 204.932; OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ FILHO,
OAB 24.776.
2792/96 - Ordinário - Normandi Umburana dos Santos e outro X
Depósito de Aparas de Papéis N. Sra. Do Carmo ME e outro -
Fls.385: De acordo com a Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o
requerente intimado da juntada da resposta do(S) ofício(S) encami-
nhado(S) à(ao) JUCESP. - ADVS: AMÉRICO ABRANTES PEREIRA,
OAB 113.062; JOSÉ ROBERTO A.GARCIA, OAB 62.530; JOSÉ
CARLOS ALVES LIMA, OAB 189.808.
3262/00 - Execução - Antonio Alves de Lima X Francisco de Assis
Pereira Bezerra - Fls.184: Desentranhe-se e adite-se o mandado de
fls.159/165 para integral cumprimento, nos termos da cota de
fl.183. Int. - ADVS: SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA, OAB 87.176.
3782/05 - Sumário - Condomínio Edifício Guarulhos Flat & Conven-
tion Hall X George Olavo Sassen - Fls.77: Considerando a necessi-
dade de expedição de carta precatória para citação e intimação,
proceda a Serventia ao cancelamento da audiência designada à
fl.73 e, redesigno-a para o dia 05 de fevereiro p.f., às 14:30 horas.
Providencie o requerente as cópias necessárias para expedição da
carta precatória. Após, cumpra-se a parte final do despacho de
fl.73. Int. - De acordo com a Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o
requerente intimado a providenciar 3 vias da inicial - ADVS:
RENATA SPADARO NASCIMENTO, OAB 238.290; RUBENS FER-
REIRA DE CASTRO, OAB 95.221.
3972/05 - Cobrança - Ester Josefina dos Reis X Kikue Tsukamoto -
Certidão de Fls.293: “...DEIXEI de proceder a penhora em razão de
não poder adentrar ao imóvel a procura de bens permitidos em
razão de nunca Ter sido atendido, podendo informar que vi através
do vidro da janela que a televisão estava ligada e alguém transitava
no interior da casa, o que sugere que imóvel não aberto proposital-
mente. ...”- De acordo com a Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o
requerente intimado da certidão do Oficial de Justiça - ADVS:
CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI, OAB 182.132; SANDRA
REGINA DE JESUS BORGES MONTANHANI, OAB 177.573; ALEX-
SANDRO MENEZES DOS SANTOS, OAB 240.322.
4092/05 - Indenização - Luiz Carlos de Assis Silverio X Lumar Tercei-
rização de Serviços - Fls.63: “...Posto isso, com fundamento no
artigo 267, III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, sem exame de mérito. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.”- custas de preparo para eventual interposição de
recurso: 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, devidamente
atualizado. - Obs. Mínimo de 5 (cinco) Ufesp’s e máximo de 3000
(três mil) Ufesp’s - (valor da Ufesp: R$ 13,93), devendo, ainda, pro-
videnciar as custas referente ao porte de remessa e retorno, no
valor de R$ 20,96, por volume (Provimento 833/2004) - ADVS:
SIDNEY MARTINS, OAB 229.596; VALDECIR BRAMBILLA DE
AGUIAR, OAB 133.110.
4272/02 - Acidente do Trabalho - Jorge Donisete Mendonça X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS - Fls.202: Manifeste-se o
INSS, como requerido a fl.201. Int.- ADVS: CARLOS COENETTI,
11.010; GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI, OAB
175.788; WALTER SOARES DE PAULA, OAB 252.400; ROSEMARY
DO NASCIMENTO S.LORENCINI PEDÓ, OAB 171.904; MARTA ILACI
MENDES MONTESFUSCO, OAB 135.504.
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7ª Vara Cível
Dr. Marcelo Tsuno - Juiz de Direito
S-1
250/03 - MONITÓRIA - Associação Educacional Presidente Kennedy
X Nivaldo Vieira da Silva - fls. 65 - Certificado o trânsito em julgado
da sentença, defiro o desentranhamento dos documentos que ins-
truíram a inicial, desde que substituídos por cópias. Após,
arquivem-se os autos. Int. ADV. MARCELO HENRIQUE TRILHA
178.048
450/02 - FALÊNCIA - Madeireira Jamari Ltda - fls. 285 - Vistos. Sob
o fundamento de que é credora de MADEIREIRA JAMARI LTDA., ao
amparo de duplicatas vencidas e não pagas, requereu-lhe a quebra
CEMAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.Citada, na
pessoa de seu representante legal (fls. 283), deixou a ré de efetuar
o depósito elisivo. É o relatório do essencial.D E C I D O.O presente
pedido de falência, foi ajuizado sob a égide do Decreto-lei nº.
7661/45, portanto, as regras pertinentes a fase de conhecimento
são por ele regidas, conforme preceitua o art. 192, caput, da Lei
11.101/05, ficando a sentença condicionada as regras da nova lei
(art. 192, § 4º, da Lei 11.101/05).Ante o exposto e considerando o
que mais dos autos consta, DECLARO ABERTA A FALÊNCIA DE
MADEIREIRA JAMARI LTDA., inscrita no CGC/MF sob o nº.
60.594.066/0001-59, cujo estabelecimento principal está indicado
como sendo situado à Rua Guilherme Lino dos Santos, nº. 14, Gua-
rulhos/SP, empresa dedicada ao comércio varejista de madeira,
material de construção e parapintura, sendo seus sócios: DONIZETE
APARECIDO CARAÇA, portador do CPF. nº. 701.148.978-91, resi-
dente à Rua Maria Rosa de Jesus, 62/64, Recanto Bom Jesus, Gua-
rulhos/SP, e ANTONIO ROBERTO PAYA, C.P.F. Nº. 117.157.631-15.
Nomeio administrador judicial (art.99, IX, da Lei 11.101/2005 o Dr.
FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD, sob compromisso, com
endereço à Rua Estela, nº 515, Bloco “D”, conjunto 32, Central
Park-Ibirapuera, São Paulo, Capital, o qual deverá, nos termos do
art. 22, III, da Lei 11.101/05: ser intimado pessoalmente, para em
48 horas, assinar o termo de compromisso, sob pena de destituição
(art. 33 e 34);proceder a arrecadação dos bens e documentos (art.
110, se o caso, bem como a avaliação dos bens, separadamente ou
em bloco, no local em que se encontrem (art. 108 e 110), para a
realização do ativo (art. 139 e 140), sendo que ficarão eles sob sua
guarda e responsabilidade (art. 108, parágrafo único), podendo
providenciar a lacração, para fins do art. 109, informando, ainda,
ao juízo, quanto à viabilidade da continuidade das atividades da
empresa (art. 99, XI);Para os fins do art. 99, inciso II, da Lei
11.101/05, fixo o termo legal nos (90) noventa dias anteriores ao
protesto de fls. 12, ou seja: 18 de março de 1997.
Determino a apresentação pela falida (art. 99,III), no prazo de 05
dias, da relação nominal dos credores, indicando endereço, impor-
tância, natureza e classificação dos respectivos créditos, bem como
para cumprir o disposto no art. 104, ficando designado o dia 16 de
outubro de 2006, às 14:00 horas, para assinatura do termo de com-
parecimento, intimando-se, também, para tanto, o administrador

judicial e o Ministério Público, sob pena de desobediência (Código
Penal, art. 330) e de multa em valor até 20% sobre o valor da
causa (Cód. Processo Civil, art. 14, V e parágrafo único). Ficam os
sócios da falida, advertidos que para salvaguardar os interesses das
partes envolvidas e verificado o indício de crime previsto na Lei
11.101/05, poderá ter a prisão preventiva decretada (art. 99,
VII).Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que os credores apre-
sentem suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos
relacionados (art. 99, IV e art. 7º, § 1º), a contar do edital, ao admi-
nistrador judicial, devendo as mesmas serem protocoladas perante
te Juízo, que cuidará de entregá-las ao administrador judicial.Nos
termos do art. 99, V, determino a suspensão de todas as ações e
execuções contra a falida, ressalvadas as hipóteses previstas nos
parágrafos 1º e 2º, do art. 6º da Lei 11.101/05, ficando suspensa,
também a prescrição.Fica proibido qualquer ato de disposição ou
oneração de bens da falida, sem autorização judicial e do Comitê
de Credores (se houver), ressalvados os bens cuja venda faça parte
das atividades normais do devedor, se autorizada a continuação
provisória das atividades (art. 99, VI). Expeçam-se os ofícios neces-
sários aos órgãos e repartições públicas (art. 99,X e XII), bem como
a JUCESP, para fins dos artigos 99, VII e 102. Deixo de determinar a
lacração do estabelecimento da falida em face da certidão de fls.
268 verso.Providencie a Serventia a publicação de edital, nos
termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/05, intimando-se
os credores para eventual habilitação de crédito.Intimem-se os
sócios da falida para a audiência designada.P.R.I.Guarulhos, 21 de
setembro de 2006. - FLS. 347 - Publique-se a sentença, com
urgência. Redesigno a audiência do artigo 104 da lei de Falências,
para o dia 16 de janeiro p.f., às 14:00 horas. Proceda a Serventia a
intimação dos sócios e do Administrador Judicial. Int. - ADV. AMÉ-
RICO FIALDINI JÚNIOR 45.176; ILIANA G. DE AQUINO 43.046; FER-
NANDO CELSO DE AQUINO CHAD 53.318; AMÉRICO FIALDINI
JÚNIOR 45.176; ILIANA G. DE AQUINO 43.046
1380/04 - OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SEBASTIÃO JORGE SIMÃO - FLS.130 - Dispõe a Lei 1060/50, que
serão concedidos os benefícios da Justiça gratuita aos necessitados,
assim considerados, aqueles cuja situação econômica não lhe per-
mita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem
o prejuízo do sustento próprio e de sua família.A situação de
pobreza, no caso, deve ser efetivamente demonstrada.  O requerido
não preenche os requisitos da Lei 1060/50, pois segundo consta do
contrato juntado aos autos, assumiu o encargo de pagar prestações
de R$. 1.250,00 mensais, tal situação revela-se incompatível com a
situação de pobreza alegada.Indefiro, pois, o pedido de justiça Gra-
tuita. A reconvenção deve ser conexa à ação ou ao fundamento da
defesa, ou seja, devem ser idênticos a causa de pedir ou os
pedidos, ou deve haver nexo entre a demanda reconvencional e o
fundamento da defesa.No caso presente, a ação de busca e
apreensão, posteriormente convertida em depósito, tem como
causa de pedir a inadimplência do requerido. Assim, o questiona-
mento das cláusulas contratuais, deverão ser objeto de ação autô-
noma.Isto posto, indefiro a reconvenção. Desentranhe-se a petição
de fls. 99/113, entregando-se-a ao seu subscritor.No mais, mani-
feste-se o requerente sobre a contestação, no prazo legal.Int: - Nos
termos da Ordem de serrviço01/2002 fica o autor intimado a provi-
denciar a retirada dos documentos desentranhados - ADV. NEUSA
M. CANDIDO 29044; LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
221.678; BRAZ SILVÉRIO JÚNIOR 228.539
1480/97 - ACIDENTE DO TRABALHO - Valdemar Domingos X INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -Embargo a Execução -
fls. 34 - O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS opôs
embargos à excução que lhe move VALDEMAR DOMINGOS, ale-
gando ser execessiva quantia pretendida pelo embargado. Houve
impugnação. Informações da Contadoria a fls. 20. É o relatório.
Decido. O feito em questão comporta o julgamento antecipado, nos
termos do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
uma vez que os embargos versam tão somente matéria de direito.
Verifica-se do trabalho feito pelo Contador, que funcionou como
verdadeiro perito judicial, estar incorreta a conta apresentada pelo
embargante. No mais, o valor do débito exeqüendo será aquele
apurado no cálculo de fls. 6/15, cuja elaboração seguiu a legislação
pertinente e as diretrizes estabelecidas no título judicial. Diante do
exposto, ACOLHO os embargos opostos pelo INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS e fixo o valor da execução em R$
94.735,11, em maio de 2005. Sendo o autor beneficiária da gratui-
dade, a condenação ao pagamento de custas e honorários advoca-
tícios, arbitrados em 10% do valor corrigido da causa, está vincu-
lada aos termos do artigo 12 da Lei nº 1060, de 1950 que deter-
mina a suspensão de sua exigibilidade. P.R.I.C. (a) Jayme Garcia
dos Santos Jr. - WALTER SOARES DE PAUL OAB 252400; MARTA
ILACI MENDES MONTEFUSCO OABA 135.504; ROSEMARY DO NAS-
CIMENTO S. LORENCINI PEDÓ 171.904; TABAJARA DE ARAÚJO
VIROTTI CRUZ 104.850; PAULO JEOVÁ GOMES SOBRINHO 922/AC
1620/05- COBRANÇA - Fábio da Silva Ribeiro X Dulcinéia de Mello
César -fls. 116 - Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência,
consignando-se que o silêncio implicará em preclusão da produção
de provas. Int ADVS. -REGIANE GOMES 121.463; MARIA ISABEL
PEINADO MARTINS 119.128
1620/06 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - Inez Maria
Pereira x Bar e Lanches Sarra Ltda ME - fls. 19 - Emende a reque-
rente a inical, adequando o pólo ativo da presente ação, bem como
regularize sua representação processual, na qualidade de represen-
tante do espólio. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento. Int. ADV. REGINA MÁRCIA DE FREITAS 94.698
1630/06 - ORDINÁRIO - DMV. Brasil Industria E Comércio Ltda X
Fazenda do Estado de São Paulo - Seccional de Guarulhos - fls. 315
- Cumpra-se o V. Acórdão, intimando-se as partes. Requeira o ven-
cedor o que entender de direito, em 05 dias. No silêncio, aguarde-
se pelo prazo previsto no art. 475-J, § 5º, Código de Processo Civil,
arquivando-se a seguir os autos. Int. - ADV. RENATA SOUZA
ROCHA 154.367; MÔNICA M. R. Z. FERREIRA LIMA 97704
1640/06 - EXECUÇÃO - Wilden Schimidt Cardoso x Roberto Dias
Coutinho - fls. 11 - Dispõe a Lei 1060/50, que serão concedidos os
benefícios da Justiça gratuita aos necessitados, assim considerados,
aqueles cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas
do processo e os honorários advocatícios, sem o prejuízo do sus-
tento próprio e de sua família. Na inicial, declarou o requerente
exercer a profissão de comerciante. Tal afirmação conflita flagran-
temente com a alegação de pobreza.Providencie, pois, a requerente
o recolhimento da taxa judiciária, nos termos da Lei estadual
11608/03, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, ou, então, a efetiva demonstração da situação de
pobreza.Int. - ADV. MIRALDO SORES SOUZA 211.517
1700/06 - BUSCA E APREENSÃO - Banco J. Safra S/a x FAbiane
Martins Gomes - fls. 19 - Comprovada a mora do devedor, defiro a
liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. Efe-
tivada a liminar, cite-se o requerido, para, em 05 (cinco) dias,
purgar a mora, no valor mencionado na inicial, advertindo-se-o de
que o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias, contados da
execução da liminar. Fica desde já deferido o reforço policial, caso
necessário. Int. - ADV. SÉRGIO GONZALEZ 106.130; MARIA AMÉLIA
RIBEIRO PORTILHO 136.313
1720/06 - MEDIDA CAUTELAR - Roberto Carlos José Chamat x
Comissão de Assitência Judiciária - fls. Tratando-se de medida cau-
telar, esclareça o requerente, em que consiste a ação ‘principal que
irá propor no prazo legal, a fim de se aferir a relação de instrumen-
talidade entre a presente medida e a ação principal. Concedo o
prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. ADV.
ROBERTO CARLOS JOSÉ CHAMAT 123.087
1870/93 - José Antonio da Silva x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS - FLS. 137 - Aguarde-se pelo julgamento do
recurso interposto, conforme certidão de fls. 135. Sem prejuízo,
encaminhem-se os presentes autos ao Cartório do Distribuidor para
cadastro dos dados no sistema. Int. ADV. LEOPOLDINA DE LURDES
XAVIER 36.362; MARLI MARQUES 108.592; EUGÊNIO EGAS NETO
12884; JULIA MARIA CINTRA LOPES DA SILVA CARRAPPETO
49.764
1910/95 - EXECUÇÃO - Banco do Estado do Rio Grande do Sul X
Valter Martelo e Sueli Rodrigues Martelo - fls.296 - Nos termos da
ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica o autor intimado a ser mani-
festar no prazo legal sobre a resposta do ofício de fls. 297, apresen-
tando declaração de rendimentos , arquivados em pasta própria -
ADVS. — ADV. ROMIRA VIZENTIM 133.338
1980/05 - DESAPROPRIAÇÃO - Município de Guarulhos X José Wla-
dimir T. Barbosa - fls. 82 - Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº
01/2002, fica o autor intimado a manifestar sobre a certidão do ofi-
cial de justiça de fls. 83 vº, informando que deixou de citar a reque-
rida tendo em vista as informações do porteiro, Tiago de que há
sete meses a citanda mudou-se, residindo ali, atualmente a Sra.
Simone, filha, que está fora há algumas semanas. ADVS. PAULO
SERGIO PAES 80.138
2120/92-USUCAPIÃO-Alberto Attard e Sonia Marina Oliveira Franco
Attard-Fl.857 - Forme-se o quinto volume destes autos a partir de
fls. 797, inclusive. Manifestem-se a as partes acerca do laudo de
vistoria, em cinco dias. Int. :-ADVS:APARECIDO BORGES MALTA

OAB/SP 82113, NELSON ARAS OAB/SP 13266, ANTONIO AGOS-
TINHO DA SILVA OAB/SP PAJ, MARLI MARQUES OAB/SP 108592,
FLAVIO LOPES FERRAZ OAB/SP 148100
2200/96-EXECUÇÃO-Banco Banorte S/A x Valdir Pimenta-Fl243 -
Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica o autor inti-
mado a manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, ref. À carta
precatória de fls. 244/252., informando que deixou de proceder à
penhora dos bens indicados pelo exeqüente em razão de não con-
seguir localizar o número 433. A numeração ímpar do referido
logradouro inicia-se no número 575, segudo pelo número 597, a
numeração correspondente à favela da Vila Prudente, sendo irre-
gular. - .:-ADVS:ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA OAB/SP 74304, LUIZ
FERNANDO HOFLING OAB/SP 21544, WANDERLEY HONORATO
OAB/SP 125610
2210/02-EXECUÇÃO-Banco Mercantil de São Paulo S/A x Antonio
Aducci-Fl.103 - Requeira o exeqüente o que de direito, no prazo de
cinco dias. Int. :-ADVS:PAULO E.D.DE CARVALHO OAB/SP 12199,
ELIZETE A.O.SCATIGNA OAB/SP 68723.
2660/03 - RESCISÕRIA C.C. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Eduardo
Camiz da Fonseca e outro X Regilvan Varjão dos Santos e outros -
fls. 255 - Forme-se o segundo volume dos presentes autos, a partir
de fls. 199. Recebo o recurso adesivo de fls. 238/245. Manifeste-se
o requerido. Int. ADV. DENISE J. P. MESTRENER 149.258; ROSE-
MEIRE DE LE. TEIXEIRA 152.929; YUJI IZUMI 168.327; JULIANA DE
CAMARGO MALTINTI 215.634; UBIRATAN MEDEIROS 136.503
2980/02 - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - José Moacir Para X Fer-
nando Martins Noronha e outro - fls. 178 - Somente nesta data em
razão do acúmulo insuperável de serviço ao qual não dei causa. Por
ora, cumpra-se a determinação dos autos em apenso. Int. - IMPUG-
NAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - Fernando Martins Noronha X José
Moacir Para e outro - fls. 14 - Somente nesta data em razão do acú-
mulo insuperável de serivço ao qual não dei causa. A fls. 16 dos
autos principais consta, como valor de venda do imóvel objeto da
demanda a importância de Cr$ 230.000.00 (duzentos e trinta mil
cruzeiros), ou seja, o equivalente a 5.230,32 BTNs. Remetam-se os
autos ao contador para atualização do valor do contrato. Int. - Nos
termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica concedido às
partes prazo sucessivos de cinco dias para se manifestarem sobre o
laudo da contadoria - ADVS. - . -MARCELO GERALDELLI DA SILVA
180.596; EUNICE SARIVA BATISTA 92.815; REGINA CÉLIA DO
CARMO DE LUCIO 135.506; ROSANA GIBOWSKI 136.957
3110/02 - EXECUÇÃO - Brisa Comercio de Vidros e Peças Para
Ônibus Ltda X Atlântico Transportes Metropolitanos Ltda - fls. 129 -
Posto isso, com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do
mérito.Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram
a inicial, desde que substituídos por cópias reprográficas.Oportuna-
mente arquivem-se os autos.ADV.Francisco José da Costa Ribeiro
123.847; CARLOS ALBERTO ASSONI 109.869
3110/97 - EXECUÇÃO - Nossa Caixa Nosso Banco S/A X René Mar-
celo Martins e Antonio Thadeu Marques - fls 335 - Ante a resposta
de fls. 329/331, manifeste-se o exeqüente, requerendo o que de
direito. Int. - fls. 338 - Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº
01/2002, fica o autor intimado a ser manifestar no prazo legal
sobre a resposta do ofício de fls. 339 - . 340 — Nos termos da
ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica o autor intimado a ser mani-
festar no prazo legal sobre a resposta do ofício de fls 341, ofício da
DRF, apresentando a declaração de rendimentos do requerido,
arquivado em pasta própria ADVS. -.- ADV. ADRIANA LOT BAR-
RETO BARBOSA 146.990; GIZA HELENA COELHO 166.349;
SOLANGE MARTINS PEREIRA 118.822
3150/01 - USUCAPIÃO - Vicentina Maira da Consolação Moreira -
fls. 294 - Oficie-se à PGE, solicitando a reserva de honorários para o
perito nomeado a fls. 288, nos termos da planilha de fls. 293. Int.
ADV. JOAB MUNIZ DONADIO 148.045; WILSON FERREIRA DA
SILVA 147.284; AMILCAR AQUINO NAVARRO 69474
3260/05 - DESPEJO POR INFRANÇÃO CONTRATUAL - Wilma Felix x
Igreja do Envagelho Quadrangular - Proc. 1362/06 - Embargos de
Terceiro - Comunidade Cristã Ágape x Wilma Felix - fls. 156 - Fica a
requerente (Comunidade Cristã Ágape a complementar a condução
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 2,93
- ADV. OSWALDO LEMOS NUNES 128.473; MARIA DAS GRAÇAS
FERNANDES COUTO 191.297
3280/04 - EXECUÇÃO - Associação Educacional Nove de Julho X
Pedro Mendes da Lus dos Santos - Designo o dia 23 de janeiro de
2007, às 14:00 horas para a realização do Leilão - Nos termos da
ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica intimado o exeqüente para
recolher condução do Oficial de Justiça no valor de R$ 23,60(mais
de 20 Km) - ADVS. -ADVS. - ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS
77.563; SIMONE DE OLIVEIRA 193.782
3520/05 - CARTA PRECATÓRIA - Comarca de Piracicaba - Banco do
Brasil S/A x Toys Parts Brinquedos e Acessórios Ltda - fls. 84 -
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 48/55, devol-
vendo-os para a comarca de origem. Tornem os autos ao perito
para avaliação dos demais bens, nos termos de fls. 82/83. Int. -
ADV. VERA SAGRARIA GUIMARÃES 65.670; ARNOR SERAFIM JR.
79.797
3950/03 - EXECUÇÃO - Rosângela C. A. Ferreira x Eliana Martins
Puga - fls. 127 Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o
exeqüente intimado a se manifestar acerca da certidão de fls.197 ,
informando que deixou de bloquear as contas do executado diante
da ausência de numerários em contas e aplicações junto a institui-
ções financeiras, através do sistema BACEN-JUD- ADV. ADRIANA
NASCIMENTO - 167.391
3DGKN.005
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130/05 - ANULAÇÃO DE TÍTULO C/C CANCELAMENTO PROTESTO -
Terra Azul Organização Administrativa S/C Ltda - fls. 193/195 -
...Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE Ação
princiapal a cautelar, para sustar definitivamente o protesto do
título e condenar a segunda co-ré o pagamento da importância
supra arbitrada, a título de indenização do dano moral, ficando a
primeira co-ré isenta de responsabilidade. Em face da sucumbência
recíproca, as custas e despesas processuais deverão ser divididas
entre as partes, cada qual com o pagamento dos respectivos hono-
rários advocatícios. Oficie-se ao Cartório de Protestos. P.R.I.C -
ADV. GILBERTO GOMES FONSECA 83894; ROSILENA FREITAS
121.731; EDSON JOSÉ CAALBOR ALVES 86705; CARLOS AUGUSTO
NASCIMENTO 98.473
160/06 - INDENIZAÇÃO - José Francisco da Silva Irmão X Proguaru -
fls. 117/119 - ...Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a ação, para condenar a ré a pagar ao autor a importância
supra arbitrada, a título de indenização dos danos morais. Em face
da sucumbência recíproca, as custas e despesas processuais
deverão ser divididas entre as partes, cada qual arcando com o
pagamento dos respectivos honorários advocatícios. Oficie-se ao
cartório Distribuidor para que seja retirado o resgistro da execução
contra o autor. Fixo em 15 dias o prazo para cumprimento da con-
denação, sob pena de multa de 10%. P.R.I.C - ADV. MARIA JOSÉ
ALVES 147.429; FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 174.292
210/05 - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - Antonio Neves e outro X
Albina Amélia dos Santos - Fls. ADV. PATRÍCIA DUARTE FERREIRA
209.351
230/06 - Manutenção de Posse - Maria Ferreira da Silva X Secre-
taria de obras Particulares e outro - fls. 34 - ORDEM DE SERVIÇO Nº
01/2002, Nos termos da certidão supra, fica intimado o requerente
para promover o regular andamento do feito no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção.(art. 267, para 1º do C.P.C.) - ADV.MARIA
LÚCIA COSTA ALMEIDA - 114.959; WALDEMAR BONÁCCIO
201.520; PAULO SÉRGIO PAES 80.138; ANTONIO CARLOS JOSÉ
ROMÃO 74.655
430/02 - AÇÃO MINITÓRIA - Escola de Educação Infantil Meu Can-
tinho S/C Ltda - Colégio Julio Mesquita X Marivete Antonio Mas-
chiao - fls. 197 - Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o
exeqüente intimado a se manifestar acerca da certidão de fls.197 ,
informando que deixou de bloquear as contas do executado diante
da ausência de numerários em contas e aplicações junto a institui-
ções financeiras, através do sistema BACEN-JUD - ADV. MÁRCIA
MACHADO 223.803
470/00 - Execução - Celia Aparecida Navarro Fonseca X Ademir do
Carmo e ou. - Fls. 250 - Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº
01/2002, fica o autor intimado a manifestar sobre a devolução da
carta precatória de fls. 251/299.-. ADVS. - DENISE DE FÁTIMA
PEREIRA MESTRENER 149.258-B; CLARIVALDO S. FREIRE 111.760;
JOSÉ M. DE LIMA 91.582; ROSEMEIRE DE LOURDES TEIXEIRA
152.929
510/04-ANULATÓRIA- Ivo Avelino de Oliveira x Cumbica Marmore
e Granitos Ltda-Fl.199 - Em derradeira tentativa de localização do
sócio da ré, oficie-se à DRF de Maceió - AL. Int.:-ADVS:VILMA
C.S.RESTAINO OAB/SP 55437, ANA LUCIA DA CRUZ OAB/SP
116611
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